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I - RELATÓRIO

A Associação Brasileira  dos  Anistiados Políticos  do  Sistema

Petrobrás e demais empresas estatais – ABRASPET, apresentou, à Comissão

de Legislação Participativa da Câmara dos Deputados, Sugestão de realização

de Seminário, no auditório Nereu Ramos, para debater os 44 anos da Lei de

Anistia. 

A programação do evento, de acordo com os subscritores da

Sugestão, envolverá “palestras e testemunhos de quem mantém viva a chama

da esperança de que a Lei da Anistia possa vir a ser integralmente cumprida e

que finalmente a justiça de transição seja inteiramente aplicada”.

A  Sugestão  nº  7,  de  2023,  chegou  a  esta  Comissão

acompanhada da Ata de Reunião da Diretoria da ABRASPET, realizada em 14

de  abril  de  2023,  em  que  se  decidiu  por  encaminhá-la  à  Comissão  de

Legislação Participativa da Câmara dos Deputados.

A  Secretaria  da  Comissão  atestou,  em  2  de  maio,  que  “a

documentação  especificada  nos  Incisos  ‘I’  e  ‘II’  do  art.  2º  do  Regulamento

Interno da Comissão de Legislação Participativa”, necessária para a inscrição *C
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da  ABRASPET  entre  as  entidades  legitimadas  para  apresentar  sugestões,

“encontra-se regularizada até a presente data e arquivada nesta Comissão à

disposição de qualquer interessado”.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A Sugestão nº 7, de 2023, de autoria da Associação Brasileira

dos Anistiados Políticos do Sistema Petrobrás e demais empresas estatais –

ABRASPET, se insere em uma tradição, já consolidada nesta Comissão de

Legislação Participativa e na própria Câmara dos Deputados, de registrar cada

aniversário da Lei de Anistia com a realização de um Seminário destinado a

discutir o diploma legal, seu significado histórico e desdobramentos. 

É de suma relevância para a Câmara dos Deputados que a

Associação Brasileira dos Anistiados Políticos do Sistema Petrobrás e demais

empresas  estatais  –  ABRASPET  se  valha  da  Comissão  de  Legislação

Participativa  da  Casa  para  recorrentemente  promover  o  Seminário  –  que

envolve  comemoração,  reivindicação  e  reflexão  –  ao  redor  de  uma  Lei  de

imensa  repercussão  sobre  a  história  recente  do  País.  Trata-se  de  um

importante reconhecimento social do esforço da Casa por criar mecanismos de

participação  popular  nos  processos  internos  de  deliberação  e  decisão.  A

própria  declaração da Secretaria  da CLP de que a ABRASPET atende aos

requisitos  previstos  no  Regulamento  Interno  da  Comissão  para  o

encaminhamento de sugestões à avaliação do colegiado revela o compromisso

da entidade com o debate político no Parlamento.

 Compete  a  esta  Comissão  Permanente,  por  seu  turno,  a

análise  das  matérias  relativas  as  sugestões  legislativas  de  iniciativa  das

entidades da sociedade civil, na forma do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados – RICD, art.  32, inciso XII,  alínea “a”.  Em resumo, os requisitos

formais e materiais para a decisão estão dados tanto do lado da entidade que

apresenta a Sugestão como do lado do colegiado instado a avaliá-la.
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Do ponto de vista do conteúdo, a Sugestão em tela é relevante

e atual. De certa maneira, a atualidade do tema é até constrangedora. Claro

que, em qualquer caso, seria crucial alimentar a memória social e política a

respeito  dos  momentos  de  opressão  e  sofrimento  por  que  passou  o  povo

brasileiro,  assim como de sua luta por reafirmar a democracia e os direitos

individuais e coletivos no País. É triste, contudo, que a problemática envolvida

na anistia e na vida dos anistiados não tenha ficado definitivamente para trás.

Mas o tempo é de esperança, na linha, aliás, do que previra o próprio título de

Seminário análogo realizado no ano passado:  Seminário dos 43 anos da Lei

da Anistia: A Volta da Esperança. 

Cabe a esta Casa a criação de um espaço de reflexão e debate

capaz de tratar com a devida profundidade das questões referentes à anistia e

aos anistiados de 1979 e de estimular a resolução das situações pendentes.

O  voto,  portanto,  é  favorável  à  Sugestão  nº  7,  de  2023,

apresentada pela Associação Brasileira  dos Anistiados Políticos do Sistema

Petrobrás  e  demais  empresas  estatais  –  ABRASPET,  na  forma  do

Requerimento anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado LEONARDO MONTEIRO

Relator

2023-9126
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Da Sr. LEONARDO  MONTEIRO)

Requer a realização de seminário para
debater os 44 anos da Lei de Anistia. 

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exa., com base no art. 24, inciso III, combinado

com o art.  255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), a

realização de Seminário destinado ao debate a respeito dos 44 anos da Lei da

Anistia, a Lei nº 6.683, de 28 de agosto de 1979.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem por objetivo atender à Sugestão

nº 7, de 2023, da Associação Brasileira dos Anistiados Políticos do Sistema

Petrobrás e demais empresas estatais – ABRASPET, que pretende promover a

realização de Seminário para debater 44 anos da Lei de Anistia.

A relevância e atualidade do tema é inegável. A Câmara dos

Deputados  é  o  lugar  certo  para  debatê-lo.  A  iniciativa,  em  suma,  é

absolutamente  louvável  e  a  aprovação  do  presente  Requerimento  contará,

acredito firmemente, com o apoio das senhoras e dos senhores parlamentares.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado LEONARDO MONTEIRO

Relator
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